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DESPACHO DECISÓRIO
Assunto: Pedido de Reconsideração de decisão do pregoeiro
Destino: SR/PF/ES
Processo: 08285.002273/2025-18
Interessado: PRIME SERVICOS TECNICOS LTDA, CNPJ 33.526.544/0001-40

 

1. Trata-se de Dispensa Eletrônica nº 90001/2025 com disputa para contratação de prestação
de serviços contínuos, sem dedicação de mão de obra exclusiva, de manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos e acessórios que compõem o Centro de Treinamento Físico da Superintendência Regional
de Polícia Federal no Espírito Santo - CTF/SR/PF/ES.

2. Este ato refere-se a análise de pedido de reconsideração da empresa PRIME SERVICOS
TECNICOS LTDA, CNPJ 33.526.544/0001-40, encaminhado por e-mail (40913606), contra decisão do
pregoeiro na Dispensa Eletrônica 90001/2025 que julgou e habilitou a empresa CR7 COMERCIO DE
ROCHAS E ACESSORIOS LTDA como vencedora da disputa. 

3. Após despacho decisório preliminar (40919035) foi concedida a oportunidade de
apresentação de alegações, nos termos do art. 62 da Lei 9784/99, à empresa CR7 COMERCIO DE
ROCHAS E ACESSORIOS LTDA. 
4. A aludida empresa encaminhou e-mail (41080655) solicitando desistência do procedimento
reforçando que abre mão da assinatura do contrato. 

5. Em tempo, torno sem efeito o comando do item 8 do despacho 40877956.

6. Desta forma, deixo de analisar o mérito do pedido de recurso e considerando que existe
empresa com proposta acima do valor estimado na terceira colocação a sessão deverá ser reaberta
possibilitando manifestação de interesse da referida empresa em apresentar sua proposta ajustada.

7. Dito isto, encaminho os autos ao SELOG/SR/PF/ES para ciência a quem sugiro
encaminhamento ao Ordenador de Despesas que, ao concordar com os atos até aqui praticados, poderá:

Promover a inabilitação da empresa CR7 COMERCIO DE ROCHAS E ACESSORIOS LTDA
junto ao sistema Compras.Gov, possibilitando a reabertura da sessão pública de disputa. 

 

 
DANILO VIEIRA MARIANI

Escrivão de Polícia Federal
Pregoeiro

CPL/SELOG/SR/PF/ES
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DESPACHO

1.                        Ciente do Despacho do Pregoeiro.

2.                        Ao Senhor Superintendente para promover a inabilitação da empresa CR7 COMERCIO
DE ROCHAS E ACESSORIOS LTDA junto ao sistema Compras.Gov, possibilitando a reabertura da
sessão pública de disputa.

 

 
HELENA REZENDE MAZZOCCO

Delegada de Polícia Federal
Chefe do SELOG/SR/PF/ES

Documento assinado eletronicamente por HELENA REZENDE MAZZOCCO, Chefe de Setor, em
29/04/2025, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=41080664&crc=15753991.
Código verificador: 41080664 e Código CRC: 15753991.

Referência: Processo nº 08285.002273/2025-18 SEI nº 41080664
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